
‘II.
COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÕES

ATA N.° 184/XIV

Teve lugar no dia três de fevereiro de dois mil e quinze, a reunião número ce o

e oitenta e quatro da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuniões sita a

D. Carlos 1, n.° 128 — 7.° andar, em Lisboa, sob a presidência do Senhor Juiz

Conselheiro, Fernando Costa Soares.

Compareceram, ainda, à reunião os Senhores Drs. Jorge Miguéis, Mário

Miranda Duarte, Francisco José Martins, Cana Luís, João Tiago Machado, João

Almeida, Álvaro Saraiva e Domingos Soares Farinho.

A reunião teve início pelas 10 horas e 40 minutos e foi secretariada por mim,

Paulo Madeira, Secretário da Comissão.

1. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

2. PERÍODO DA ORDEM DO DIA

2.1 - Aprovação da ata da reunião n.° 183/XIV, de 27 de janeiro

A Comissão aprovou a ata da reunião ri.0 183/XIV, de 27 de janeiro, cuja cópia

consta em anexo à presente ata.

2.2 - Ata da reunião da CPA n.° 129/XIV, de 29 de janeiro

A Comissão tomou conhecimento da ata da reunião da CPA n.° 129/XW, de 29

de janeiro, cuja cópia consta em anexo à presente ata.

2.3 - Perguntas mais frequentes — Eleição da Assembleia Legislativa da

Região Autónoma da Madeira

A Comissão analisou o documento onde consta o terceiro conjunto de

perguntas mais frequentes relativas à Eleição da Assembleia Legislativa da

Região Autónoma da Madeira, cuja cópia consta em anexo, e aprovou todas as

propostas de resposta apresentadas determinando a sua publicação no sítio

oficial da CNE na Internet.
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2.4 - Mapa-Calendário da eleição da Assembleia Legislativa da Região

Autónoma da Madeira

A Comissão ratificou a deliberação da CPA do dia 29 de janeiro que aprovou o

Mapa-Calendário da eleição da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da

Madeira, cuja cópia consta em anexo à presente ata, determinando a sua

divulgação ampla nos termos legalmente previstos.

2.5 - Comunicado sobre o Tratamento Jornalístico das Candidaturas na

eleição da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira

A Comissão ratificou a deliberação da CPA do dia 29 de janeiro que aprovou o

Mapa-Calendário da eleição da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da

Madeira, cuja cópia consta em anexo à presente ata, determinando a sua

divulgação ampla nos termos legalmente previstos.

2.6 - Designação de Delegado da CNE para a Região Autónoma da Madeira

A Comissão deliberou, por unanimidade dos Membros presentes, designar a

Senhora Dra. Susana Cortez para exercer as funções de Delegado da CNE para

a Região Autónoma da Madeira.

2.7 - Comunicação da Associação Cívica sobre o apoio da CNE à “campanha

incitação ao voto dos Portugueses residentes no exterior”

O Senhor Dr. Francisco José Martins entrou na reunião neste ponto da ordem de

trabalhos.

A Comissão decidiu que os serviços de apoio devem proceder à análise da

documentação, cuja cópia consta em anexo à presente ata, com vista à

apreciação da mesma na próxima reunião do Plenário.

2.8 - Balanço da Exposição dos 40 anos da Comissão Nacional de Eleições

A Comissão tomou conhecimento do balanço da Exposição dos 40 anos da

Comissão Nacional de Eleições registando o significado e importância do

sucesso desta iniciativa que assinalou a vivência da CNE nos últimos 40 anos e

nos cerca de 700 atos eleitorais que neles se realizaram.
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2.9 - Colaboração técnica da CNE no grupo de trabalho da Assembleia da

República relativo à consolidação legislativa

A Comissão tornou conhecimento da comunicação do Senhor Deputado Gabriel

Côrte-Real Goucha, cuja cópia se anexa.

2.10 - Os ilícitos previstos nas Leis Eleitorais do Presidente da República, da

Assembleia da República (aplicável ao Parlamento Europeu) e das

Assembleias Legislativas das Regiões Autónomas dos Açores e da

Madeira — Estudo sobre a conversão das contravenções em

contraordenações e a entidade competente para a aplicação de multas

A Comissão tomou conhecimento da nova versão do Parecer n.° 1-

CNE/2015/55, cuja cópia consta em anexo, tendo decidido adiar a reanálise do

mesmo para a próxima reunião do Plenário.

2.11 - Pedido de parecer do Sindicato dos Trabalhadores das Industrias

Transformadoras de Energia e Atividades do Ambiente do Nortes

sobre o alcance do direito à dispensa da atividade profissional dos

cidadãos que exerceram as funções de membro de mesa nas eleições

autárquicas de 2013

A Comissão analisou e aprovou o Parecer n.° I-CNE/2015/55, cuja cópia consta

em anexo, tendo deliberado, por unanimidade dos Membros presentes,

transmitir o mesmo ao Sindicato dos Trabalhadores das Industrias

Transformadoras de Energia e Atividades do Ambiente do Norte para os efeitos

tidos por convenientes.

2.12 - Ofício do MPT dirigido à ERC sobre a violação da Lei n.° 10/2000, de 21

de Junho, pelo semanário “Expresso”

A Comissão tornou conhecimento do ofício em apreço que é dirigido à ERC,

cuja cópia consta em anexo à presente ata.

2.13 - Pedido de informações da Associação Amato Lusitano

A Comissão tomou conhecimento do pedido de informação, cuja cópia se

anexa, tendo deliberado, por unanimidade dos Membros presentes, que os
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serviços de apoio prestem as informações solicitadas, manifestando-se, desde já,

a disponibilidade da CNE para poder rever a versão final do folheto ou demais

informação que venha a ser produzida.

A Comissão apreciou, ainda, ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 30 do

Regimento da CNE os seguintes assuntos:

2.14 - Acórdão do Tribunal Constitucional n.° 64/2015 de 2$ de janeiro de

2015

A Comissão tomou conhecimento do Acórdão em apreço, cuja cópia consta em

anexo à presente ata.

2.15 - Pedido de listas de candidatos - PCTP-MRPP

A Comissão tomou conhecimento do pedido apresentado pelo PCTP-MRPP,

cuja cópia consta em anexo, tendo deliberado, por unanimidade dos Membros

presentes, disponibilizar toda a informação solicitada, desde que detida pela

CNE.

2.16 - Pedido de esclarecimento apresentado pelo Partido Nacional

Renovador relativo à apresentação de candidatos sem residência habitual

na Região Autónoma da Madeira no quadro da eleição da ALRAM 2015

A Comissão tomou conhecimento do pedido de esclarecimento apresentado

pelo PNR, cuja cópia consta em anexo, tendo deliberado, por unanimidade dos

Membros presentes, que os serviços de apoio analisem e preparem parecer

sobre a questão apresentada.

E nada mais havendo a tratar, foi dada a reunião por encerrada pelas 12 horas.-

Para constar se lavrou a presente ata, que foi aprovada em minuta e vai ser

assinada pelo Senhor Presidente da CNE, Juiz Conselheiro Fernando Costa

Soares, e por mim, Secretário da Comissão.
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O Presidente da Comissão

O Secretário da Comissão

Paulo Madeira

Fernando Costa Soares
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